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ATOS DO PODER . EXECUnYO 

_DECRETO (N) N9 0189 DE 07 DE OUTUBRO DE 1991 

DISPÓE SOBRE A FREQU~NCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS 
ESTADUAIS ÃS SESSÓES DOS CONSELHOS DE FISCALIZA· 
ÇÃÓ DO EXERCfCIO PROFISSIONAL. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
sao conferidas pelo artigo 25, § 12 da Constituiçao Federal, § 22 do Artigo 1 < 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n~ 
41 de 22 de dezembro de 1981. 

CONS)DF.RANDO que para os Conselhos Federais e Regionais das 
profissões regulamentadas no Pafs, com 'requéncia sao eleitos Servidores 
Públicos das Administrações Direta e lndire.ta das Entidades Polfticas Nacio
nais; 

CONSIDERANDO que a efetiva participação de todos os membros 
dos reféridos Conselhos, de suas sessões, é de vital importância ao desen· · 
volvimento de seus trabalhos e que aqueles que também pertencem a Adml· 
nistração Públi~a véem-se impedidos a essa participação face a impossibili· 
dade da falta ao serviço; 

CONSIDERANDO que diversos Estados da Federação já regula·. 
mentaram a maMria, permitindo aos seus servidores, membros de Conselhos 
Profissionais, participarem, sem qualquer prejufzo, daquelas sessões; 

DECRETA: 

Art: .12 • Os Servidores Públicos da Administração Direta do Estado, 
suas autarquias e fundações, eleitos para compor os Conselhos de Fiscali
zaçao do Exercfcio Profissional, terno considerados de eletivo exercfcio os 
dias que deixarem de comparecer ao serviço, _por motivo de participação a 
sessões_ do Conselho a que integraf!J. 

Art. 22 • Os servidores abrangidos pelo disposto no artigo anterior 
comunicàrão ao Chefe imediato, previamente, os dias e horárint; do alast?· 
mento e comprovarão, pósteriormente, o eletivo comparecimento as sessões, 
para os devidos fins. 

Art. 4~- Revogam-se as disposições em contrllrio. 

Macapá-AP, 07 de outubro de 1991 . 

• ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P} N~ 1930 DE 07 DE OUTUBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pe,lo artigo 25, § 1 ~ da Constituição Fede;al, § 2~ do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais T-ransitórias e Lei Complementar n2 
41 de 22. 12.81, e tendo em vista o que consta do arreio ng 074!91-GAB, 

RESOLVE: 

Autorizar a servidora Lt/LIAN HAGE DOS SANTOS,. ocupante do 
cargo de Enfermeiro, Classe "A", Rei. NS·07, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Permanente do extinto Território Federal do A_mapá, lotada na Se
cretaria de Estado da Saúde, a participar do Curso de Especialização, na 
área de Cancerologia, no Instituto do Cãncer A. C. Camargo, no Estado de 
São Paulo, no perfodo de 0 1.08 a 31.12.91, sem prejuízo de seus vencimen· 
tos mensais e demais vanragens do referido cargo, excluída a gratificação de 
localidade. 

Macapá·AP, em 07 de outubro de 1991. 

AD'vOGAP 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

CONVt.NIO N9 001/91 - AOIIOGAP 

CON~NIO QUE ENTRE SI CEL'EBRAM O GOVERNO 

DO ESTADO DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICI
PAL DE MAZAGÃO, COM A -INTERVENi t.fiCIA DA 
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ADVOCACIA GERAL, PARA ps FI NS NELE DECtA-
RA!XJS . . ' 

O Governo do· Estado do .Amapá ,· neste ato repaoesentado 
pelo ·seu Governador, Senhor ANNIBAL SARCELLD$ , daqui em di. 
ante denominado simpl~smente. GOVERNO e a Prefeitura Munici 

··pal de Mazagão , inseri ta· n~ _Ca.dastro Geral de Contrib~in .: 
tes dq Ministér~o da Fazenda sob o nº 05.986: 427/0081-24 , 
r e presen tada; ·pelo seu Pr efeito Municipal , Senhor. MANUEL 
RAIMU NDO PUREZA DA FO NSECA , dàravante denomi nada PREFEI TU-

·. RA , com a interverliência da Advocaci a ,Ge-ral , repre~entada 
pél o seu ·titular , Senhor EMANUEL MOURA _PEREIRA, doravant~ 
denomiriad~ .simplesmente ADyDGAP , resolvem de comum acordo 
fi mar -o presente Convênio I consoante as Cláusulas .e con- ' 

diçÕes se~uintes : 

CLÁUSULA PRIMEij;lA - DO FUI\DAMENTO LEGAL : O pr:esente Convê
niÕ encont ra respaldo legal no art , 25, ··§ 1º da Constitui
ção Federal , art • . 14, § 2º. ·da Ato d~s DisposiçÕes Constit!;! 
cionais Tr ansitÓrias , L~i Complementar nº 44, de 22 de de-• 
zembro de '1~81 e' art', 22 , Inciso X, Parágrafo Úriico do De
creto-Lei nº 2."300, de 21 de .novembro · de 1986, . ·, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETI VO : O' presente Convênio visa 
atEmder. aS despeSa~ . dei manutenção I lim'peza e COnservação 
da residência que · serve d~ •al o j amento aos servidores deste 

_órgão no 'MunicÍ pi o de Maiagão , 

. CLÁUSULA TERCEI RA - pAS OBRIGAÇÕES : ·. 

I - DO GDVER[I.IJ : 

·· a) Repassar recursos à PREFEITURA, no valor de Cr$ 7 . 
DOO, OOO, OO (SETE MILrõES DE.CRUZEIÂOS), para atender o ob-
jeti vo do presente Convênio; . 

~) Proceder o i ndispensávei acompanhamento e fiscali
zação da execução do pre~ente CÕnvên}o, através da ADVOGAP 

· c) ·Assegurar à· PREFEITURA a remuneração de · ~ (- cinco 
por cento) so.bre o valor de· cada parcela repassada , desti- · 
nados à execução dos objetivos previstos , na Cláusula.Segu~ 

•da deste instrumento ; · · 

d) Reali zar , _atr a vés da .ADVDGAP , a .qualquer moment9 
com a· apoio de Audi t eres, à a udi tagem nas contas da PREFE_l. 
TURA I no que di z r espei tm a ?Pl i cação dos r ecursos ' exati
dão e adequação nas despesas , .consoante os termos e fi'ns 

· no presente Convênio; 

,TI - DA PREFEI TURA 

a·) Aplicar os recursos int egrantes deste Convênio de . 

acor do com o~Plano de Aplicação , que passa a fazer par t e 
integrante deste instrumento, 

b ) Fornece r e facilitar os elementos _necessários para 
que o GO\IER[I.IJ através da ADVOGAP·; possa acompanhar a exec~ 
ção do presente Convên~o ; 

, c) Enviar, à ADVOGAP relatÓri os demonstrativos da ex~ 
cução fÍsica e financeira áas atividades ·executadas ; 

d) Pr estar c~nta dos recursos recebidos à Secretaria 
de Es t ado da Fazenda .- s ·EFAZ, enviando e:Ópia da mesma . ~ 
ADVDGAP. , a través de documentos proban t es de a plicação dos 
r ecursos , de . acordo com as nom~s estabelecidas pel o_ GO\/Efl. 

~; . . 
· . e ) Responsabili zar -se -pelo p_agamento das d:spesas 

correntes de água , l uz e outros. serviços necessarios 
i mÓvel , des t i nados no ob jeto deste i ns t rumento , 

de-
. ao 

CLÁUSULA G:.JARTA - DA DOTAÇÃO: As despe.sás decorrentes da 
assinatura des te Convêni o se~ão no valor global de Cr $' 7 . 
OOO,pOO,OO (SETE MI U-ÜES a: CRUZEI ROS·), send.o nest~ ato e!!! 
penhado o val or de CrC 600. 000 ,00 (SEISCENTD?' MI~ ~RUZEI 
AOS) que correrão à conta do Fundo de Participaçao d~s Es
t a dos e Distrito Federal, programa de Trabalho 02040202, 

· 876- Elemento de Despesa 3490. 33 . 00 - Outros Serviç'os e -E!! 
ca~os , ·cons oante ~ta ·de Empenho 91NED4233, el)li_tida em 
23AAI91.,. e 0 res tante pósteriormente , i ndepe.ndent ement e de 

qualquer ou t ro documento. . · 

CLÁUSUL~ QUI NTA - DA LIBERAÇ~ ·~ FECURSOS : Os recursos 

• , 

destinados à execução do presente .Corwênio. no va l or de CrG 
7 . 0DD. DDO, DO (SETE MILHÕES. DE CRUZEIROS) , ser~o liberados 
em 07 (sEte) .par celas, sendo a primeira no . valor .de Cr$ 

600 ~ 000 , 00 (SEISCENTOS MIL CRUZEIROSj , apÓ~ a as;inatura 
deste ato e· à r estante na ~dida em que foram empenhados 
indepenpentemente de qualquer outro instrumento. . . 
CLÁUSULA SEXTA ~ DÓ DEPÓSITO DOS RECURSOS : S~rão deposita- · 

• dos em conta bancária especiai a ser ml:lvimentada pel a PRE
FEITURA, ·_ os r~ cur s os desti(lados à execução do pres en.te ' Co n · 
vê'ni o, obrigando..:se a mesma , a enviar ao GÓVER[I.G, · ~xtrat~ 
de .contas e fazer constar nos di versos documentos. ·d; s~a 
prestação· de contàs , o" nome do saeado, os nÚmeros , os val~ 
res e a !i datas das emissÕes dos cheques e a quem foram p_a-

·gas as impor t â ncias , 

CLÁUSULA SÉTI MA - DA PRESTAÇÃO· DE CONTAS : . A PREF~ITURA , 
pre~tará ·contas· a aplicação dos recurs.os recebidos à ·se
c~taria de Estaçlo da Fazenda - SEFAZ, no prazo".de trinta 
(30) .dias a contar da data do t érmino da vigência ,dci pre
sente Convêni o . 

CLÁUSULA DITAVA - DE PESSOAL : Fica vedado ·a PREFEITURA, pro 
~ , . -

ceder contrataçao de . pess~al a qualq!-Jer h tu l o a ·conta · de 
recur s os oriundos do presente Cqnvênio. . . 

CLÁUSULA NÓNA - DA VIG~NCIA : O presen~e Co nvênio terá sua 
vi.gência a partir: da dat a de ' sua assi natura- até' 30 de . Ju
nho de 1992 . 

CLÁUSULA DÉCI MA - DA PUBl.ICAÇÃD : A publicaçãp do presente 
Convênio no Diário Oficial 'do EstadO, do Amapá, ,devE!r á . ser 
feita dentro -do _prazo de 20 (vinte) di as a cont~r da · data 

de s~ assinat ura . 

CLÁUSULA DÉCI MA-PRIMEIRA ~ DA RESCISÃO , MODI FICAÇÃO E PRO~ 
ROGAÇÃO : ·Mediante ~ssentimento das ·partes · - coniJlil~entes , e .é. 
te instrumento_ pode:rá sofrer modificaçÕes no todo ou em. 
parte , podendo ainda ser prorrog~do atra~s de_ TermÔ Adi~ 
vo! _assim como ser rescindido de pl eno direito, por ina
dimplemento de qua lque r de suas Cláusul as e/ou· condiçÕes , . 

. independentemente de açao , notificação o~ interpel ação _ju-:. 
dici.al. 

ÇLÁUS.ULA ·OÉCi MA- SEGUroDA;- .00 FQRO: Par a di rimi r quaisquer ·. 

. 

• \ ·_.~. - ._::·' · ' >I ' 
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2Dir~ tor do· Departamento de Imprensa Óficist· 
Adm.Dr. PAULO ROEJERTO PENHA TAVARES 

·c he'fe da Divisão fie Custos 
.· SEBASTIÃO ATA/DE DE UMA 
Chefe · da Divisão de:· Dist;ibuição · 
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· Chefe da Div. Pubiicações e Arte's

1
_Gráficas 

. ' JE,CONIAS ALVES DE ARAUJO • 
ORIGINAIS . . . 

Os textos enviados à publicação deverão se~ dati log rafados e 
acompanhados de Offcio ou Memo.rando. . · 
O Diário Oficial do Estado do Amapá, poderá· ser encontrado 

. 
1 

Í>Jlfà ~!e!tuia , ·n·íls, ~.epr~s.e.':l~aç'ões do Governo do Amapá em 
· Brasllia/DF,- Rio de J aneiro /RJ e Belém/PA. 

JH)RÁRIO DE ATENDIMENTO 
-H·orário: Das ói:30 às 13:30 horas 

fREÇps :. ~P;UBLICA_ÇÕ~S , . . . 
·· *'Public·ações p9r centlmetrosde colu na ..... Cr$ 3,000,00, 
PREÇ'OS 'DAS ~SSINATURAS , 

* Macàpá •• . .• · .• :. . . • . • . • . . . . . . . . Cr$ 20.000,00 
* Outras Ciêladés· • •••• . .•. • • · • • • • . . • Cr$ 30.000,00. 
* A.s' asSinaturas · são trimestrais e venclveis ·em 31 de dezem-

bro /91 . • 
_,• ,P.reço'!lq Exemplar . .•.•• • •. . • •• • . . __ Cr$ 300,00 

•· Número · atrasad·o .•••••. ; • • • . . . . . . Cr$ ·. 350,00 
RECLAMAÇÕES·' . 
_ Deverão ser dirigidas 'por escrito a.o Diretor de Imprensa Ofi 

cia·! do Estadó do Ama pá,' até oito( OS) dias após a publicação. 
Assinatura: Telefone(096)222- 5364 - 223-3444 - Ramais 176 -. 177 

' 

- 178. . . . . - . . 

Rua : Cândido Mendes; n~ ·4sâ ·- Cegtro -.Maca pá _ . 
i·'Wf~~~Wf,"i~~"'J'-"~·'~'Está'do~-ll Õ'\4?riíà)'Já'~•·~aEP·ti8900 1i'N;,..I/t'r '·' "!f-:7d''~,~~ 
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dÚvidas' oriundas do n!o cumprimento deste instrumento de · 
comum acordo , as partes elegem o foro da 'comar ca de Macapá 
Estado do Amapá , com exclusão de qualquer outro , por mais 
privilegiado que .seja, 

E, por estarem de comum acordo , firmam o presente Co~ 
vênia em 05 (cinco) vias de igual teor e forma , par a um sÓ 
efeito , na p~sença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomea 
das. 

Ma capá ( AP) , 10· de Junho de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

Go .ema do Estado do Amapá 
Advocacia Ger al 

- Material Consume 

Prograr.3 de Trabalho: 02040202 .876 
Fonte ca Recurso : F. P.E. 
Elemento de Cespe~a : 3490 .39 .00 

PLAf\0 DE APLICAÇNJ 
Ao Convênio n2 001/Sl-ADVOGAP 

DISCRIMINAÇÃO 

·· ·································· ····. ······ ··· 
- Outros Serviçl s e Encargos .... ... .... ....... .... ........ .......... 

TOTAL Ç-ERAL ... ··············· ········ ····· ····· 
_L __ _ 

'li HJ~ 1 · lJ u cq . ·. · · 
J.A/ .'.Yf~MlNIXr _ c ElA DA Fm SECA 
P~fe;~ .. Municipal de Mazagão 

Macapá (AP) , lO de 

Governo do Estado do Amapá 
Advocacia Geral 

CRONOGRAM.A.· FINANCEIRO DE DESEt.ISOLSO OOS RECURSOS 
EMPENHAOCS REFERENTE AO CONVfNIO N2 001/91- ADVOGAP, 
ENTF.E O GEA/PMZ, COM A I NTER ..:NI~~IA OA ADVOGAP . 

Oiscrim:.nação 

3490 . ~c.oo - OUTROS SERVIÇOS E E~ 
CARGOS . ' • •••••• I ••• 

TOTAL . , •• .••• , , • , ••• · • ••• 

Liberaçao de ,Recurso 
apÓs a àssina tura do Convênio 

600 • oco, op 

600 .000,00 

MANÜEL RAIMUNDO PUREZA DA FONSECA 
PREFEITURA 

EMANUEL MOURA PEREIRA 
ADVOGAP 

A P R Q V 0: 

VALOR (CP$) 

1.500,000,00 

5.500 .000,00 

í aoo .ooo,oo 

Total 

" 

600.000, 00 

6GO.ooo,oo 

do Amapá 
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Macap;!. 

Prefeitura de Ferreira G·omes 

\ 

' ' • LEI N<> 09/91-PHFG •. 

li 
.-

DISPOE SOBJ!E A DOAÇAQ DE 

DOIS (2) LOTES DE TERRAS 

PERTENCENTES AO PATRIMÔ

NIO MUNICIPAL, A JUSTI,ÇA 

DO ESTADO DO ~PA. 

O PREFEITO MUN.ICIPAL DE FERREIRA 'GOMES: 

: Fàço saber que a Câmii,ra Muhicipal de F~rrêira 

Gomes Decreta ~ . eu SanCiono a Seguinte Lei: 

Art. lO - Ficam doados a Justiça do Estado d6 

~apá, dois (2) lotes de terras, do Pat~imônio Municipal, a Saber: 

'· 
O PRIMEIRO SITUADO NA AV: ' DUQUE DE CAXIAS, 

LOTE 09 , QUADRA 29, SETOR 16 ; 

O SEGUNDO SITUADO NA AV: JOS~ . DE ANCHIETA, 

LOTE 06, SETOR 16, QUADRA 06, AMBOS NA Cj:DADE DE FERREIRA GOMES·, 

Art. 20 - · 9~ Lote~ de T~rras ' especificadas no 
Art. 1 o , desta Lei, 'abr.igar'ão as construções do Forum 

., do Juiz; 
e ResidenC:ia 

Art. ·3o - Esta Lei e.ntra~à em ~igOr na data 

da sua publicação, revOgadàs as ·disposições em contrá~iq. 

MES. 

J 

Prefe~ura de Santana 

'Decreto( N ) N!? ·H7- de 30 de setemb~o de 19JIL 

O Puileito Municipal de Santana usando das 

afrib~ições que ll~e são conferidas ~e~o Art. 34 da Lei no 6448 de 

11 de outubro àe 1977, ;>or forca do disposto na Lei .no 7639 de . i? 
de dezembro de 1977 ~ 

CONSIDERANDO: 

A· necessidade de ajudar o Jar4ia d.e Inf~ 

cia • cRIANÇAS i\Ll~GRES•, e : ssegllrar, com absoluta prior~dade, o 

cti'rei to ;'; m(~r<"!nd:J pr.c;.ol.:'l r": · 

Art: 1<> - Fica decretado que o 'Ja,dim de In 
fãncia •cRIJ.NCAS ~· 'com ·faixa ·~tãria d~ 3' a 6 anos, se.r;á . 

conside~ado anexo .à Escola Munic ipal de Primeiro Grau Amaz~naà. 

1.rt. 20 - Determinar a . Sec::etaria IÍuniciP!'l 

de Educação e Cul tura.', as prov·idê~cias 'neées's ária:; para a distr.! 

bÚic_ão de merend~ escolar 'ao ::e'ferido .Jardill\. 

Art~ 30 ~ Este Decreto entra em vigor na d~ 

· ta de sua assina~ura, i:evog~d<ts as d~sposiçõe~ _. eFl .COntrário a 

llR-SE ClRNêlA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE • 

. ·. Santana(AP). ' 3.0 de seti>IIÚ)~· 

'I'! TU L o' 

l).Ul!TIDAD!l ll DÓi!' Sl!IJS ·:rms 

CAPt'IUlO I 

DA D:mcMJ:iiAçlo, HA!ll.llÜzA, !mAÇÃO E FI!IB 

Art . 1 ° - O Grêmio Bitudantil da Thco1a PROFEsSOR JOS~ BARROSO 

'roSTrn,, foi · fundado em 30 dG m'aio de '198.7 1• com. a denorilinação de "GRtlÚo. LJ;TmÁRIO 

E ClVICO BARROSO TOSTES"; 

Art. 2 11 - O Grêmio Litorárl.o e Civico :Ba.rroso 'Ibstos de . ·dur_!. · 

.ção indeterminada tem s ede ·em uma das dependôncias da ]};;cola Profe~·sor José ·Bar~ 
so Tostes, no ~Úíplo d.~ Santana d~ DJta.do do Amapá, local o11:.de s~rão tratados 

todos os ~suntos re.feren tes a ~:asse ·estuda.ritil ~o referido' colé.gio . 

Ar t . 31:1 - 9 Grê~io Literári o o CÍvico Earroso Tostes tratado 

neste simplesmente · de Grêmio :EBt,u.druitil ·só · pode7á s er dcsa tivado qual'l:do, para ~!. 

to opnarem 8~ (oitenta o cinço po; cerlto) dos cembro~ di corigregação. 

Art. 40 - O Grêmio Li terárià e Cív-ico Barroso Tôstes, . ·exerc.=. 

rá sua~ atJ.vidados segUndo o e statuto • 

.Art. 5v .. - são objetivos do Grêmio E3tudantil : · 
\ . 

I • • . 

§ 1 - Defender os objetivos estudantis; 

§ 2 - · Dif\mdix'~ senti.m_ento l~terário e Cívico no âmbito do ·~· . 

. tab~1eoi.ment0 de · Flmino do Ea: tado , e do País através .dP~ meios' convenientes 

adequado~; 

§ 3 :- Promover a complementação ·cul "tufal. dos soi.l.s membros, ,.! 

través dos meios diaponívois para ':tal r 

· §:4- Intensific~· a l,Ulião entre ~s .al~;: .~' for"tlq.ocendo esp.f 

ri io e os · devores ~orais do ho~om ; 

§ 5 ·- Despertar a faz~r p~alccer os sentimentos de , libe~ 

de, · integridade, civismo .. e pair~oti~mo j 

§ 6 - Promover a coo~ração ~ntre: o corpo .Administrativo 

pÔ dÕcente e ,co~. disc~nte ; 
d 

§ 1-~ ~la _domoéraoia, ~de~ndência e respeitO as li 

bordados , f\mdam~tais do hOmem, sem distinção do raça, cor, sexo, 

ou convicção politica o religio!lâ; 

nacionali~o . 

§ 8 - lutar pela democrâ.cia· pemanent~ daa escolas, a.i:ravée 

. do direito a. participação !lo m~mbros de -tais nos f oruns de deliberação da escola 

do próprio Grêmio J 

§ 9 - ROaliza.r intercâmbio, cl.vico; despórtivo, social e 1..! 

terário, colaboração de caráter cul ~' e'ducacio~ C?m. enydades congêneres, &:!.. 

Sim-como a filiação ~ ent~d.adeâ gerais (itrunioiPaie, . estaduais e a. Un.iã.o Brasilei, 

~ dos ·~tudantes. Socunda.l.-istae), sendo que o lli-êmio não é ~bri&ad~ ~ JDMter 'qua! 

~~qUer tipo de' relaçio à tais ·órgãos 1 

§ 10- I'u8n&r pola adeqUação do ' ell8ino 'àe. ,..ais ,nec~s•iJl!.· 

dea da. ~tudt e do .bem c~ pelo ensino 

4 
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tes órgãos ~ 

Il.t. ORO.IIItZAQXo DO CIR!IIIO III'I'OD.IliTIL 

eiçxo r 
Art . 6• - o Grêllio El!tusantil será oonatituido doa ae~ 

- ASSE!mL!:IA G.!llAL DOO. ES'lUDANTES 

- CONSELHO DE Rn'RESHITA!ITES 

- DIRETORIA .DO CW!IO 

- CO!ISELHO FISCAL 

SI!ÇXo II 

:DA ASSI!IIliL!i:IA aEPJ.L 

Art . 7'- A Assembléia· Geral é consUtu1da de todos os asa~ 

ciados que cat:ejam cursando ~a dois ·ciclos secundários (quinta e oitava série, 1° 

ciclo; 2• grau, 2° cicl o) . 

Art. So - A Assembléia Ceral é soberana em sua.s deoiaõea 

desde que não se afastem doa principies deooc.ráticoa que regem o presente eat.atu-

to. 

Art . 9 o - A Asaembl é ia Geral reun.ir-se- á : 

' I- Ordinari..al:lente 

a) llo dia 30 de maio de cada ano, em bomenag<>m ao dia cio 
aniveroári'o do "GR!J.\IO LITERARIO E C!viCO BARROSO IOSTES". 

b) Anualmcnto no dia 11 de agosto, as comomora9Õoa do 

IIDIA DO E5roDAJlTE". 

o) llo dia 12 de outUbro de c&da ano as comemorações ao 

"DIA DA CRIAIIÇA". 

d) AI> témir.o de cada candato para deliberar sobro 

pres t.ac;ão de conta da Direto ria e parecer do Conselho Fiscal . 

a 

Puáçafo Onico - A convocação para a reunião será te! 

ta atravea de edital , divulgado co::t a.ntecedência mínica de 48 bs (quarenta e oito 

boraa), foi ta pela Diretoria do Grêmio. 

':g'r- Ertraordinariâcen te 

a) Em qualquer tempo, desde que haja necessidade de 

zê- lo . 

b) ?""'bém quando qonvocada por 2/3 (doia terços) do CoE_ 

selho de ropresontantes ou 1/2 + 1 (um meio maia um) da Diretoria do 'Grêmio. 

qualquer caso, a convocação oerá feita. com mínimo de 24 hs de antecedência, 

deseriminação completa dos aoeuntos a serem tratados . 

com 

c) Na ausência do Presidente e de seu substituto legal, 

assumirá a Presidência da Assembléia Geral ; o Presidente do Consel ho de Represe:! 

tantos. 

d) O Presidente do Grêmio não poderá se opÔr à convo~ 

ção da Assembléia Oeral Extraordinária. 

Art. 10• - A AaseJ:Ibléia Geral compete , 

a) Aprovar o e~ ta tu to do Grêmio ; 

b) Deliberar sobre todas as questões de in teres se superior 

do a;emio, nos ~os de divergências entre a Diretoria e os representantesJ 

c) Debater, eleger, preencher ca.rgoa e também empoeaar a D! 

• 
d) Denunciar, sua pender ou de a ti tuir. diretores do Orêmiô de 

acordo com reaul tadoa de inQuéritos procedidos, desde que as demM.oia.a levadd ·à 

público seJI\III devidamen te comprovadas. Para que não vanball a ferir a integridade 
do acusado, .eendo qualquer docieão tomada neste sentido, apoiada por \Da aa.ioria. 

do 2/3 (doia terços) dos votos. 

e) Di.acutir e votar as teses, reooaandaçÕea, 1109Õee, adendoa 

e proposta. apreaentad.aa por qualquer ta de seus mesbros1 

t ) Receber e considerar os relatórios da Diretoria do az.ia1o 

• sua prestação de oontaa, apresentada j untaaente coe o Coll8elho Placal. J 

g) Marear cuo neceaaário, AaaMbléia Oer&l Extraordinária , 

0011 dta, bora e pauta tiDdu. 

Pa.ráça.lo tln.ioo, A J.aaeabléia actràl d.eliberará por aio& 

eiaplee de votos ( .. lado uia ,. ), aonde obr18atorialoanta o coro •Últ.o do 'JI, . . 
(oinoo por conto) ,. al1m0o cia eaoola ~ aua ~tala9io· 

Art . n• - o Conael bo do Reproeantantao é a instância inta!_ 

mediária a deli berativa do Grêmio, é o órgão de representação exclusiva doa ea~ 

d&ntea, será constituído somente pelos representantes de turmas eleitos anua.l.me!! 

te pêlos .alunos de cada turma. 

Art . 12Q - O Conselho de. Representantes se reunirá ord~ 

riamente uma vez por mês. e extraordinariamente q\.W'ldo convocado pelo Grêmio . . 

Parágrafo ~iooz O Conselbo de Reproaentantea f\mc i onará. 

com a presença da maio:r:la absoluta de seUS' membros, deliberando por maioria sim-
• plea de voto. 

Art . 130 - Compete ao Conselho de Representantes de classe: 

a) Assessorar a Diretoria do Grêoio, na execução do seu p~ 

grama a.dminis tra tivo; 

b) Aprec~ as atividadao da Diretoria ~o Grêmto, podendo 
I 

cor:rvocar, para. ~selarecmen toa, q~·alquer ta de seus aembroa1 

c) Zelar pelo CIDprill.;,to do estatuto do crámio, e delib.!_ 

re.r sobre os ca.aoe omissos; 

d) Deliberar, nos lilliteo legais sobre assunto de intaresse 

do corpo discente e de cada turma representadaf 

e) Colber SIJ&OB tões da turma pare a concepção da finali cl,! 

de do Grêmio El!tudantil e apresentá-las a Diretoria; 

t) Comparecer as rel.RliÕeo. 

Art . 14' - Compete a Diretoria do Grêmio realizar as ele_! 

ç:õea pars os repreeen t an te a das tuma.o. 

Ar t . 15'- O Raproeent.ànta quo faltar a 04 (quetro) reun_! 

õea consecutivas ou a 06 (seis) alternadas, aea UD& juatit 1cativa razoável , será 

deati tuí.d.o pelos mezr:bros do Conselho ou pela Diretoria, a qual convocará elei-

9Õe• extraordinárias'(!& referente tww.. 

Art. 160 - A Diretor ia do QrÔmio se:-á consti tu.ida pelos B.!. 

eutntee ~mbroa aballo, sendo que os dois primeiros cargos são ele tivos e os d!_ 

mais são de l ivre nomeação do Presidente, e terão caráter demissível. 
t 

- PRESID,!liTE 

II - VICE-PREl!ID:mTE 

m - S!X:RET!RIO 

r; - TESOOREIRO 

V - DIRE'IOR SOCIAL E CUL'!ORAL 

VI - DIRETO!! DE ESPORTE 

VII- DIRETO!! DE liiPil»>S1 

J.rt . 17" - A Diretoria terá reuniões aten.aaia a. seções ord! 

náriaa ou extraordinárias quando bowe.r neceaeid&de . 

J.rt. 18• - A Diretoria será eeoolhida através do oorpo ~ 

cante do eeteboleoimento de ensino . Bo elei9õee dire\aa e aobenuwl. 

Ar t . 19' - A tal ta de C>OIIJ>&r'IO~to de qualqUBr II!OIIbro da 

Ditetoria a trêe (03) reuniõee consecuti vas ou a cinco (05) al ternadaa sem juat_! 

ticativaa ooazprovadaa, implicará .. vagância de oarso. 

J.rt. 20• - Os .-broa da Diretoria deverão eer capazes de 

dirillir-..;. dignidade e força de voq\ad' oo deo t inoo deaaa entidade ea tud.ai> t U. 

Art. 21• - VOIIJ)8te a D1retoria1 

a) Ori ... tar .. aaa\inoo do OrÔaio DotudantU, prantindo-U... 

}i.eno 80 .. do flmoio-to. 

b) ~\ar to.to. oo oerrl.90• quo ao fiaero. n......ário. 

o) ~ir o r- .._u. o -te utatuto 1 .llo«ul-toe 

lo OrÔaioJ DooiaÕea cia -lÓia Qa~ O do CoNIOlho P'iocal. 

d) 3ul&ar .. ~ ao OÓd~ de honra aheploa ·ou l.ndoo 

00 -~to-do Orêai.o·. 
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o) Dosonvulvor, durante o ano letj,vo, atividades ·internas 

e.xtemaa comoJ Dabatt;:~s, Confo~ncias, Pa.les:tra.B, IJbmeios esportivos, Concurso!! 

Literário~, K!lratona.o intoloo~is, ~panha.a e Rocreaçõea, com a finalidade ·c;e p~ · 

mover ii1tereiu.Qios eetud.antin e angar~ ~doa para .o Desenvolvimento e_ angrand.!. 

cimento dO GrÔmio. 

f) Atender ao. associado sobre qcalquer assunto ·fundamentado 

neste est8.'tl:lto. 

g)· Cada membro da· D~toriÁ dentro da nocoesidade terã dire_! 

to do nomear um (1) As.se.ssor e colaboràdoroe. 

Parágrafo 'Onico - Cada As~ossor t erá a.cesma. autonomia, quo. o 

Diretor que lhes indicou, em caso, de a~ência do moamo . 

Art. 22• - são· condiçÕes d.e elegibilidade _para o Presidente 

- Ser estudante frequente da Ibcola ~fes9or José 

ao Tostes, estando quite com o Grêmio ; tendo ·mais de 1 (um) ano como estudante da 

.lllool~. 

II - Ser maior de treze (13) anos; 

In- llão estar cursando a Úl tina série do 2• G,au. 

Art. 23• - Compete ao Presidente: 

a) Representar o Gr~io na »3cola o tora del a; 

b) Convocar e presedir as reuniões ordiná.r~ o extraord~ 

c) Prâ ticar "ad referendum" da Diretoria, os a tos Q.ue por tD;2. 

tivo de força maior se fiz.ere!l' necessárioS, dando olos conhecimento da :reunião stJl! 

oequen~; 

d) Presidir também as reuniões da Assembl éia Geral! 

e) ~sinar~ j1.ll'ltamcnt~ com o tesoureiro," os documentos reJ.a t! 

voe ao movimento financo~ J 

. I .. 
. fl AssinD.r, juntamente com o secretário, a .correepon:lência ~ 

ficial do Grêm~o; 

g) CUmprir o fazer cumprir as normas do presente estatuto ; 

h) Desempenhar ~ demais · ~ções ine~ntcs a seu cargo; 

i) Zelar pelos interctJsen do Grêmio; 

j) Desempatar ~. votações .e réaoluçõos sendo .que o seu . voto 

tem o ~:~esmo valor . e impo;-tância, que o voto de qualquor o~tro . . cembrÕ da. Diro,toria 

oll oócio do Gre\· 
Art. 24" - Competo ao Vice-Presidente: 

a)' Auxiliar o Presidente no exercício de suaa f\mçÕes; 

b)· SUbstituir o Presidente nos casoa de ausência eventual ou 

:UDpedimento teoporário e . nos casos de v~cia do cargo respondendo assim pelas a t_!. 

v idades do -arêmio; 

c) Exorcor as funçÕes que lhe· f orom a trib~da.s: 

Art . 25• ~ Compete ao. Secre.tário: 

a) SUbstituir o Presidente do Conselho do Representantes 

8\14 a'USência 3 na ausência do ~sidente e do Vice- hesidente, dessa aaneira 

pondendo pelas atividades do Grêmio; 

na 

b) Coordenar e organi zar as atividadeS da secretaria do 

mio; 
1

c) Di rigir o .cxped.i~n_te neceooó.rio e domais documento~ Eixped_!' 

dos pela Diretoria;· 

d) Redigir e assinar com o PreoidÕnte. a correspondência _otio.! 

a1 do Grêaio ;, 

e) Publicar reuniões, divul~ editaio expedir convites; 

.f), lavrar o l i vro ato., .e e.rqui~ tod.a.s ae corNs~nd~oias . 

Art: 26' - Compete .,·.Tesoureiro• 

a ) Ter aobrc o seu contrôle direito tod.oã 011 bens do .Orêmio1 

'· b) ~ter om dia a escrituração d~ todo o movimento · finance_! 

ro do Grêmio; 

c) Assinar·com o Presidente doc\llumtoo ~balancetes, bect COD:IO 

oa relat ivos a· movimentação bancária; 

d) Apreeen tar, · j~tamenie cOm o. Presidente-, a prestação. ~n~ 1 

\ 

junto ao Conselho Fiscal 1 · 

e.) Elaborar balance to das a.tividadeo financeiras e apresentá- · 

los mllllBlll;mente a . Di.retoria. 

Ar t . 27• - ~mpete ao Diretor Social o Cultural: 

a) Organizar o dirigir o Departamento Social; 

b) Coordenar os s erviços .do relaçÕes pÚblicas 4o !JI'êmio·; · 

c ). Sindi~ar a existê~cis de_ alunos neces~itados de_ auxilio 

11a.terial e da necessidade e:eral dos que sol ici tarem_ a~lio do Orêmio; 

d)· Organizar festas -promovidas pelo Grêmio ; 

e} Zol ar polo bom relacio~ento do Grêmio coe os ~mistas 
com a escola e a comunidade J. 

!) OrpÍlizar ~s ciul tura.is , .de teatro, música e etc •.• 

g ) Promover a ;ealização de conferências, exposições, cone~ 

eoe, reci-ia.i~, shovs e outras atividades ·d o natUreza cultural. 

Art. 28• - Compete .;, _Diretor de Im~rensa; 

a) Responder pela comunicaÇão da Diretoria. . com os sÓcios, . do 

_Grêmio com · a comm~dad.e ; 

b) ~ter os membros do Grêmio .infoitll&;d.os dos fatos de · ·int_! 

o) E:litar o ó~gão oficial do OrêmiOJ . 

·Art. 29' - Compete 'ao Diretor de .lllportesz 

a) Coordenar o 'orientar ':s atividade.s espor t ivas do corpo · di!. 

conte; 

b) IncentiV~ a Prática don esportes, or~zand.o cm:~poo~ 

tos . 

a:m;:Xo_ v 

DO Oa!SliiU!O FISOAL 

Art • .30° - O Oon3olho Fi..lJca.i compÕo- oC de 03 ( t rêo) membrt~o 

. ~fetivos e 03 (três) suplenteS, encol hidos ·na r~~ ordináriti do Conselho de R,!!. 

prcsentimtes, entre seus membros, ou se for possível. em 'Assembléia peral. 

Ar t . 31• - Ao Conselho Fiscal compete: 

a) Examinar oo livros contá~eis e papéis 'de escrituração e. 

entid.ad.~, a situação de Caixa e os Valores em depÓsitos J 

b) Ia.vrar no liv:ro de "A~a.a e Paro?eree11 do Consel ho Fiscal 

oo' rcoul tados dos c.r.amss procedidos J 

o) Aprosont.; na Últi.za Ailsembléia Geral Ordinária, que an~ 
cede a. e l eição 'do Grêmio, a prestação de ~ontas sob~ aa atividades econômicas · da 

Diretor ia; 

d) Colher do Preaidep.te e 'JOsóureiro O l e i tos ,- recibo deecr.!_ 

minando oâ bens dO O~mio, o qual terá valo.r de inventário; . 

e) Convocar a Assemblé.ia Gerai Extraord.inár~· ae~pre q~e õco!. 

t;e~m motivo.s graves e urgentes den~ ·da ~ea de sua coapetência. ~ · 

S!lÇio VI 

llO RllllHE DIBCll'Llli.IJI 

Art . )20 - Conati tui infração diso~pl.inars . 

a) Usar o Grêmio para fins diferentes doe soua obje.tivos, . ~.i . 
lando privilégios peesoaia d.e grupoBJ 

b) Deixar do cumprir as dispaoiçõee. deste D.tatuto ; 

c) Prestar in.! OI"fD::lÇÕes, referentes ao Grêmio, que 

.em risco a ' integridade de seus membl'OSJ 

Coloque~~ 

d) Pretioar atos quo _venham rodiculorizar a entidad~, eeue 

sócios ou símbolos; 

o)· Atsntor contra a guardá .e··o ~mprego do beD.a do Grêmio. 

Art. 33' - ~ compe~ntoe para ai'\Ü'ar aa infra9Õeo doo ! tona 

e D; ·.:..:. ~- . 

Parágroto Onicô : E:ll qualquer das bipÓteaoa.,.., \n4o'" ebrá 

faCultado o direito de. deteea perante a Dire~ria ou Co118elbo f.lscal ~.a Asa~ 

blÓ~ Oo~· 
· ·!I· 
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• 
Art . 34' - Apuradas, ": inha9Õoo eorio diacuticlaa na Asa~ 

blÓia Ooral o aplicaclaa 88 PO!l48 de awipen:aão ou o..,W.eão do quaqro do aóoioa do 

Crê.io1 conto"'"' a gravidade da fel ta. 

Parágrafo Onico - O int'rator, 0880 seja membro da Diretoria, 

perdoró oeu mandato, devendo responder pelao perdBB o danos pe:rante as instâncias 

Deliberativas do ~io . 

' 
Ar t . 35' - As eleiçÕes deverão realize.r-oe anualmen_te na •! 

gunda quinzena da ~tubro. 

Art. )60 - As el eições serão diretas, precedidas de 

nha eleitoral, com votos secretos, cabiDe indevassá.vel e apropli.ada. 

Art. 37' -A:' COl:lpanha.o eleitoraia realiz~s&-ão dentro dó' 

nomas discipÍinares a serem expedidas pela comissão de eleição de modo que 

prejudiquem o horário, nea oo candidatos, a liberdade de iniciativa própria 

campanha.o • 
\ 

Art. 38• - A eleição deveró sar anunciada e preparada 

Grêmio em teopo hábil para a apresentação de chapas e ca.opanhaa eleitorais. 

não 

àa 

pelo 

Art. 43' - O mandato da Diretoria o do Coneo~ Fiooal ,toa a 

duração de 1 (um) ano e expira com a posso da !"'va Diretoria elo i ta. 

Art . 44' - O representante da turma depoio da amposeado, será 

interpre te doa desejos e pe~ntoe ela turma e é obripd.o a oomtmicar a seus cole 
p.e todas as atitudes aaatDidaa, dentro ou fora do estabelecimento, rel aciona.d.a.e com-

o interesse da cl&eae . 

Art. 45'- ~quer modificação do presente estatuto 11011~ 

to poderi eor feita depoio do per!odo de 03 (tróo) anos a contar da data de sue p~ 

mulgação, j)Odendo ser modificado mediante proposta de qualQuer ;embro do arê•io, do 

Consel ho de Representantes ou peloe membros da .AsaemblÍia Geral , desde que a propo.! 

ta obtenha o voto de 50,t + l dos membros da Asaemblóta. 

Art. 46° - As al toraçõeo serão discutidas pel a Diretoria 1 

Conselhos de Repreaenta.."l.tea e aprovados pelos oe~:tbl'Os da Asse:tbléia Geral, através 

do coe!icion te das condições acima expostas. 

Art . 470 - A diaaoluçã.o do Grêmio somente ocorrerá quando 

for e~tint& a D3cola, revertendo-se seus bens as entidades congêneres. 

Art . 480 - Nem um sócio pode:r-á ee inti tular representante 

do Grêmio aea autorização por escrito da Diratoria da entidade . 

Art . 49° - Revogadas as dlSposiÇÕes em contrário este eat.!, 

tuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela }l.sacmb)..éia Geral do corpo diece!! 

Parágrafo Onico -No ato da poese de cada Diretoria eleita, te. 

os membros doa cargos el etivos pronunciarão o seguinte comproe~isso1 ''PRC»d:Eto fU! 
Trn1 DEFmDER E ct.OO>RlR O ESTAWfO 00 Ol!So!IO LITElWliO E ClviCO BARROSO .'IOOTES 

1 

PRCII<MI!DO O IID4 illliAL DA ClASSE, ATRA'IEl! DE TRABAlHO, Pm5!.VDWIÇA E LFALDADE". 

Art. 390 - Bl situação de &IE!pate nas eleições, aerá convo~ 

do o Conselho de RePresentantes o qual paz- ter um nÚDero ímpar de :integrantes, d,! 

tinirá o impasse. 

Parágrafo Onico - A posse da nova Diretoria· será na 1 ' q~ 

zena de novembro de cada ano. 

CAPÍ'IUI.O III 

Art . 40o - São considerados sócios do Grêmio Li terário e C_! 

vice Barroso 'Ibs tes , todo o os alunos nigularmen te matriculados na Dlcola Profe.! 
I 

aor José Barroso '!bates, e q_ue estejam !requentes àa aulas. CB mesmos, dependendo de 

aua col abora9io ou não, tomarão- se sócios efetivos ou honorárioo s 

a) Sóci~a efetivos, compreende todos os al\D'loB que c~labora.m 

mt.nlalcen te com \Da tua pré-estabelecida. em Assembléia Geral. 

b) sócios honorários, compreende todos os alunos qus não 0;2_ 

labor&.~~ com a t.âXa estipulada ea Asae~bléia Geral. 

Art. 410 - São deveres do As~Ciad.O I 

a) Conhecer e cumprir as normas deste :EbtatutoJ 

b) Infoi1:11Lr a Diretoria do <lrê.aoio qualquer violação da d16'1.! 

dade da oldae estudantil cometida na área da. escol a ou tora del&J 

c) Manter l uta incessante pelo fortalecimento do Grêmio1 

d) El'etuar o -ento da OlOMolidado para o Caixa do aró

llio, com a quantia a ser determi.na.d.a etr AaseJ:Jbléia Geral. 

Art. 421 -são Direitos dos Assooiados1 

a) Votar 8 aer vota.do; 

· b) Participar do todas aa a ti v idades do arómio J 

c) Ehêa.minhar observações, suaesÍões 8 IDOÇÕee à Diretor ia Gzi 
aio1 

d) Propor mudanças e al teraçõea pare i a ia ou completa do P1'!. 

aente eat&tutoJ 

e) 'Receber \Da carteira que o identifique COIIIO aóoio. efetivo 

do aróaio. 

Parágrafo ~ico - Oo diraitoo aaoinaladoa noo ÍteM J., D • I 

aão re.ern.doa apena.e aoa sóoioa oonaideradoa efetivos. 

Art . 500 - B3te estatuto foi aprovado 11:1 :r-eunião de Aesf!:! 

blÓia Geral dos eotudantoo realizada em 11 de 880Bto de 1989. 

S&ntana(AP), .21 de eetembro de 1989. 

• 

·CCIIIMio IIILAl!OlWXlRA llE8TE D!TJ.Wf() 
-------~·--------··--------

BEOOELSCI! DOS REIS SWZI. - 1UBIA • 331 

l'BESIDBI'l"J 00 Gl!biiO • ~ WIS, Dl ESCOLA CXIW!OLAL OABRDlL l>l .lDIEIDl 

CAJt. 

IIARU WZLA SA!fTm DI IIORAES • ORII!liTAOORl !DJCACIQIJ.L DESTJ. ESCOLA 

2• DIII&'l1liU1 00 ClidMIO - .00 '88/ll9 

PBESJlla'EI • Jos! .u'l'III O JOWXIRl DI srosA . 
VICII-PBESIDDI'EI • ODAtR JOSt IW!BOS.I. FREITAS 

SICBBWuO • Jos! 00 lll:I'TO VU!U. S.IIIPAIO 

n!SOOI!IlJiO • J.IDTE SILVA DA COSTA 

D:nurroR CUL'!UiAL W SOCIAL • .lZ.lRlAS LEI'I'I .I.RlilJO 

DIRITOII Pl IIO'H11111!AS • VJ.LDIZ P.lCB!I:O Dl COSTJ. 

DIUI'OI! llK EI'OIITI • RIC.lRDO Dl SDN.l Jll!IOR 
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.. 
Macapá, 08-10-91 . DIÁRIO OFICIAL . 

.. 
.. . . 

GOVE·RNO DO ESTAD'O:DO ·AMAPA 
SECRETARIA,~OE ESTADO .. DA ADMINISTRAÇÃO 

. ; DEPARTAMENTO, DE. ·JMPR.ENSA uriGiAl 
.. ..... ... . . . 

·' 

. . 
· " A BOA APRESENTAÇÃO ~E SUA • 

" 

MAT~RIA AJUDA NA MELHOR IMPRESSÃO • . 
.r · 

. . . 
EVITE ASSIM 'ERROS ,6.0 DATILOGRAFAR." 

. \ 

PARA QUE SUAS MATÉRIAS SEJAM 

PUBLiCADAS NA DATA DESEJADA É 

PRECISO QUE CHEGUEM A IMPRENSA 

. 'OFICIAL' EM TEMPO HABIL' 

HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DÂS MAT~RIAS DESTINADAS AO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

.. 

Até as 12 horas .. · 

(do.dia anterior): 

' 
· Portarias , despachos, instruções, atas, resoluções, extratos. de contratos, 

· editais, avisos, retificações e atos 

a ~e rem publicados de Secretarias, Autarquias, Empresas Vinculadas·, . . . . • . 

Tri~unal dé Contas do Estado, Poder Legis lativo;·Poder Judiciário: e . 

Instituições-, Partidos, Associações e Empresas que utilizam a Seção · 

de Publicações Diversas. 

Até as 13 horas 

(do dia anterior): 

· · · Leis, Decretos e Atos dos Poderes Executivo e Legislativo. 

·• Rua : Cândido Mendes, n2'458 

. Centro - Macapá 

e CEP c 68900 
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